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Unidade Gestora: HUTM

CONTRATO Nº  42/2020, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO E A
EMPRESA ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA.

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO , empresa pública com personalidade
jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0005-77, com sede na cidade de Uberaba (MG), na Av. Getúlio Guarita, 130, inscrita
no CNPJ sob o nº. 15.126.437/0005-77, neste ato representado pela  Superintendente do
Hospital de Clínicas, Profa. Dra. Ana Lúcia de Assis Simões, brasileira, portadora do RG nº
13.677.766 SSP/SP, CPF nº 755.154.406-25, nomeada pela Portaria-SEI nº 415 de 24/07/2019,
publicada no DOU n. º 142, Seção 2, fls.34, de 25/07/2019 e por sua Gerente Administrativa
Prof. Dra. Heloísa Helena Oliveira Martins Shih, portadora do RG nº 105.975-27 – SSP/SP, CPF n.
º 040.146.868-25, nomeada pela Portaria nº 565 de 14/10/2019 publicada no Boletim de
Serviços nº 685.

CONTRATADA: ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA , com sede na cidade de São Paulo/SP, rua
Itapeva, nº 538, 5º ao 8º andar, CEP 01332-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.986.846/001-
42, representada neste ato por sua Representante Legal Cecilia Stela da Silva Junqueira,
portadora da Carteira de Identidade nº 43.812.477-7 e CPF nº 416.352.638-24.

Conforme Processo Administrativo nº 23521.008380/2019-65, e de acordo com o Edital do
Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preços, n.º 03/2020, Proposta Comercial
apresentada, Termo de Referência, seus anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o
presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei nº
13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de
Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos normativos internos da Ebserh, e
mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E
MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) PARA ATENDER A UNIDADE DO SISTEMA
CARDIOVASCULAR ESPECIALIDADE HEMODINÂMICA (ESTIMULAÇÃO CARDÍACA
VASCULAR NO BLOCO CIRÚRGICO) do Hospital Universitário do Triângulo Mineiro/Filial
Ebserh, conforme especificações, condições e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UND

 
QTDE

ESTIMADA
(12 MESES)

 

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

8 ELETRODO PARA CDI DE FIXAÇÃO ATIVA DESCRIÇÃO DETALHADA: ELETRODO PARA CDI DE FIXAÇÃO ATIVA, COM DUPLO COIL (MOLA)
DE CHOQUE, COM DILUIÇÃO DE CORTICÓIDE UN 250 R$ 5.400,00 R$ 1.350.000,00

1.3.  Fica estabelecido que são partes integrantes do presente Contrato, guardadas as
necessárias conformidades, independente de transcrição ou referências,  Edital e seus Anexos,
o mapa de gerenciamento do risco e a proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da
última assinatura aposta pelos contraentes, constante do final do presente termo de contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 1.350.000,00 (um milhão trezentos e cinquenta mil
reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMERO DE EMPENHO

172847 6153000300 339030-43 2020NE801416

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento dos materiais/produtos relativos a este Contrato, serão efetuados por meio
de Ordem Bancária, por crédito na conta corrente da CONTRATADA, somadas todas as Notas
Fiscais dos materiais fornecidos no mês (cumulativamente), dentro de 30 (trinta) dias após
atesto do setor competente e recebimento da(s) mesma(s) pelo Setor de Orçamento e
Finanças e conferência de rotina das Notas Fiscais/Fatura, devendo as notas serem emitidas em
moeda corrente.

5.1.1. Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante crédito em
conta bancária da CONTRATADA através do Banco do Brasil, Agência 1912-7, conta
corrente nº 1461-3, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas na contratação.

5.2. O atestado será expedido pelo responsável do setor/departamento competente da
CONTRATANTE que somente o fará após a constatação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste Contrato, bem como, se for o caso, informar as
ocorrências para aplicação das sanções previstas no Edital.

5.3. Caso o produto seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal apresente incorreção, o
prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização, a depender do evento.

5.4. Do valor de cada pagamento serão retidos os tributos e contribuições de que trata o art. 64
da Lei nº. 9.430, de 17/12/96, I.N. Conjunta nº. 23, de 02/03/01, conforme regulamentação
expedida pela Secretaria da Receita Federal.

5.5. A CONTRATADA se optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES - deverá anexar à
nota fiscal cópia do respectivo termo de opção para que não sofra o recolhimento citado no
item anterior.

5.6. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados valores devidos à CONTRATADA para
pagamento de eventuais multas aplicada em decorrência de sanção administrativa imposta em
regular procedimento.

5.7. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas
cadastradas no portal COMPRASGOVERNAMENTAIS, não se admitindo notas fiscais/faturas
emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou de matriz.
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5.8. Previamente à emissão de nota de empenho, à contratação e a cada pagamento a
fornecedor, a Administração realizará consulta ao SICAF/CNDT para identificar possível proibição
de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.

5.9. No caso de pagamento quando da execução de contrato, se constatada a situação de
irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF/CNDT, a mesma será advertida por escrito, para
que no prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa, sob pena de rescisão contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da
Administração.

5.10. As notas fiscais deverão ser emitidas para o CNPJ de número 15.126.437/0005-77, razão
social EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, nome fantasia EBSERH
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO. Deverá constar na nota o nome EBSERH
Hospital Universitário do Triângulo Mineiro.

5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

 I = (x/ 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

5.12. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não
caracteriza, por si só, motivo para rescisão contratual

5.13. Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos no Edital e em seus
anexos.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA,
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IPCA/IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da
anualidade.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Os materiais deverão ser fornecidos em regime de CONSIGNAÇÃO, devendo a
CONTRATADA, mantê-los disponíveis ao CONTRATANTE para uso quando for necessário.

7.2. Os materiais serão solicitados conforme necessidade de reposição de estoque do Setor de
Suprimentos/Consignado e deverão ser entregues no endereço indicado na Autorização de
Fornecimento, o qual poderá ser no Depósito do Almoxarifado Central (CEMAM) do HUTM,
situado na Rua Capitão Domingos, nº 50 – Abadia – CEP: 38.025-010. Das 08:00hs às 10:30hs e
das 13:30 às 16:00 hs. Fone: (34) 3318-5231 / (34) 3318-5650 - Contatos: Camila de Lima
Ferreira.

7.3. A primeira entrega e as reposições dos materiais, sempre que solicitado, deverão ocorrer
em até 48 (quarenta e oito) horas contadas da solicitação do Setor de Suprimentos/Consignado
do HUTM.

7.4. Os materiais solicitados pelo Setor de Suprimentos/Consignado deverão estar disponíveis
aos médicos até as 14h30min do dia que anteceder a cirurgia/procedimento, com tolerância até
as 15h00min.

7.5. Poderá haver necessidade de entregas de caráter emergenciais. Neste caso deverão ser
agendadas com o Setor de Suprimentos/Consignado do HUTM, pelo telefone (34) 3318-5231 ou
3318-5650.

7.6. Os materiais deverão ser repostos à medida que forem utilizados nas
cirurgias/procedimentos efetuados no HUTM, mediante solicitação do Setor de
Suprimentos/Consignado, devendo os mesmos sempre estar disponíveis aos médicos para uso
imediato.

7.7. A Contratada deverá prever esquemas de urgências, com entregas a noite, fins de semana
e feriados, caso seja necessário.

7.8. Os materiais entregues deverão ser de fabricação recente e suas embalagens devem
conter a data de fabricação, prazo de validade e/ou vida útil.

7.9. Os materiais que durante a sua validade ou vida útil, e em condições normais de
estocagem, uso ou manuseio, perderem suas características ou deteriorarem-se, os mesmos
deverão ser trocados, no prazo determinado pela Administração do HUTM, contados da
comunicação.

7.10. Os produtos que tiverem mais de um diâmetro, nas especificações contidas no Contrato e
no Termo de Referência e respectivamente no Edital, manterão o mesmo valor do preço
unitário, sendo que a Contratante obrigatoriamente, deverá possuir todos os tamanhos
descritos, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE, de acordo com a especificidade
descritas e elaboradas pelo HUTM.

7.11. Para fins de conferência, a descrição/nomenclatura dos materiais na Nota Fiscal deverão
ser compatíveis com as descrições da Tabela do SUS, inclusive com os números dos códigos
dos procedimentos correspondentes.

7.12. A quantidade de cada tamanho para os respectivos itens, bem como a devida reposição
dependerá da demanda atual da Instituição.

7.13. Os materiais deverão ser entregues com validade mínima de 12 (doze) meses, contados
do recebimento definitivo da mercadoria pelo Setor de Suprimentos, salvo àqueles com
validade comprovadamente inferior, o que deverá ser informado nas propostas de preços
encaminhadas por ocasião da aceitação dos itens.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh e conforme disposto no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. A fiscalização, que atuará desde o início dos trabalhos até o término do contrato, será
exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE, e não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades.

8.3. Compete ao representante da EBSERH acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos. As providências que
ultrapassam sua competência devem ser encaminhadas a Autoridade Competente para
providências.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de Referência, edital
e seus anexos;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

9.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através
de comissão/servidor especialmente designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
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9.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA com relação ao objeto deste Contrato;

9.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o material/serviço fornecido em desacordo com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9.2. São obrigações da CONTRATADA:

9.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, e cumprir o Art. 39, inciso VIII do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, em prazo determinado pela
Administração, o objeto com avarias ou defeitos;

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

9.2.6. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas;

9.2.7. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que a envolva independente de solicitação;

9.2.8.Assumir toda a responsabilidade pelos encargos/tributos, trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, carga descarga, seguros, deslocamento
de pessoal, validade, contribuições fiscais e parafiscais, assistência operatória e pós-
operatória, e quaisquer outros que incidam ou venham incidir sobre a entrega, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos no objeto deste Contrato;

9.2.9. Atender prontamente o representante do HUTM com vistas às substituições de
materiais/produtos que tenham sido recusados pela Administração;

9.2.10. Manter à frente pessoa qualificada, para representá-lo junto à fiscalização;

9.2.11. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu
empregado ou preposto;

9.2.12. Proceder a substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo
fique impossibilitado de realizar a entrega dos materiais;

9.2.13. Assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo definido pelo HUTM;

9.2.14 . Acatar e atender às legislações/normas de segurança do trabalho, Normas
Regulamentadoras (NR), aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/1978 e Lei nº 6.514,
de 22/09/1977 de segurança e medicina do trabalho, no que couber;

9.2.15. Fornecer relatório ao Setor de Suprimentos/Consignado do HUTM contendo nome
do paciente, nome do médico, especificação do material e quantitativo de material
utilizado no procedimento/cirurgia;

9.2.16. Oferecer, sem ônus, capacitação aos profissionais do HUTM quanto a utilização
dos bens e demais materiais/produtos fornecidos por ela, conforme datas e horário a
serem definidos pela CONTRATANTE;

9.2.17. Emitir/enviar a Nota Fiscal dos materiais/produtos utilizados somente após o
recebimento da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho emitido pelo HUTM;

9.2.18. Repor os materiais sempre que solicitados pelo Setor de Suprimentos/Consignado
do HUTM, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas do pedido;

9.2.19.Prever esquema de urgências, com entregas a noite, fins de semana e feriados,
caso seja necessário.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Em caso de recusa em assinar o termo de contrato, inexecução contratual, erro de
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multas (deverão ser recolhidas por "Guia de Recolhimento da União" - GRU, junto a
agência do Banco do Brasil S/A, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas
pela CONTRATANTE):

a) De 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato  no prazo
de 03 (três) dias úteis contados da data da  disponibilizaçãodo contrato para
assinatura ;

b) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato,
nesse último caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item,
considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do
contrato ou do item do contrato inadimplida, por dia de atraso no prazo contratual
de entrega, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;

c)De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato,
nesse último caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item,
considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do
contrato ou do item do contrato inadimplida, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada na alínea "b" acima, e aplicada em dobro na
sua reincidência;

d)De 10% (dez por cento) do valor total do contrato ou de item do contrato, nesse
último caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item,
considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do
contrato ou do item do contrato inadimplida, pela recusa em corrigir ou substituir
qualquer material rejeitado ou com defeito, caracterizando-se a recusa, caso a
correção ou substituição não se efetivar no prazo determinado pela Administração
do HUTM, contados da data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o HUTM, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2
(dois) anos.

a) por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato, Ordem de Serviço,
Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da
convocação: até 01 (um) ano;

b) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de
Serviço/Ordem de Fornecimento: até 02 (dois) anos.

10.2 No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 10 (dez)
dias úteis contados da respectiva intimação.

10.3. As sanções aplicadas a Contratada serão obrigatoriamente registradas no SICAF e 
informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, sem prejuízo das multas
previstas neste contrato.

10.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar
da data da notificação. Se o valor da multa não for pago ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou
judicialmente.

10.5. As sanções previstas nos subitens 10.1.1 e  10.1.3  poderão ser aplicadas juntamente
com a do subitem 10.1.2.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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11.2. Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do normativo supracitado,
também configuram motivos para a rescisão contratual:

11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no
art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou
transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
no Edital e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
desde que prejudique a execução do Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da
execução da avença; e

11.2.5. A caução ou utilização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer
operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo
administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo
das sanções previstas neste Contrato:

11.4.1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos
valores das multas e indenizações a ela devidos;

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos
decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito investimentos consideráveis
para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido
prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos, ou desde que assegurada
indenização dos prejuízos decorrentes.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de
6 (seis) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão
unilateral.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no
mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de
execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola
os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato;

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do presente contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOSTISMO

14.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para
contratação de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente
de cargo em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece
o art.7º, do Decreto nº 7.203/10.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este
Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei
nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a
publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer
que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato,
para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

18.1.2. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou
prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza,
exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar
conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e
penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem
prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária
de Uberaba/MG, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

(assinado eletronicamente)
ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES

SUPERINTENDENTE HUTM-EBSERH
 
 

(assinado eletronicamente)
HELOÍSA HELENA OLIVEIRA MARTINS SHIH
GERENTE ADMINISTRATIVO HUTM-EBSERH

 
 

(assinado eletronicamente)
ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA

CECILIA STELA DA SILVA JUNQUEIRA
Documento assinado eletronicamente por Cecília Stela da Silva Siqueira,
Usuário Externo, em 18/05/2020, às 10:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Oliveira Martins
Shih, Gerente, em 18/05/2020, às 12:30, conforme horário oficial de Brasília,
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com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões,
Superintendente, em 18/05/2020, às 15:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6747472 e o código CRC 584FF4EE.

Referência: Processo nº 23521.006920/2020-18 SEI nº 6747472
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020051900049
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fim de garantir ao licitante, o pleno conhecimento da descrição detalhada do objeto
licitado, de acordo com o Termo de Referência (ANEXO I DO EDITAL)..

HEITEL ROBERTO RODRIGUES PEGO
Agente de Licitação

(SIASGnet - 18/05/2020) 155021-26443-2020NE801067

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2019 - UASG 155021

Nº Processo: 23537025118201914. Objeto: Aquisição de Etiquetas, Formulários e
Impressos.. Total de Itens Licitados: 45. Edital: 19/05/2020 das 08h00 às 17h00. Endereço:
Avenida Professor Alfredo Balena, Nº 110 Centro, - Belo Horizonte/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155021-5-00058-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 19/05/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
01/06/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
OBRIGATORIAMENTE, o Edital e seus anexos deverão ser retirados no site Comprasnet, a
fim de garantir ao licitante, o pleno conhecimento da descrição detalhada do objeto
licitado, das condições, prazos e exigências de fornecimento, do(s) local(is) de entrega e do
quantitativo, de acordo com o Termo de Referência (ANEXO N° 1 DO EDITAL)..

GABRIELLA MOREIRA SILVA
Agente de Licitação

(SIASGnet - 18/05/2020) 155021-26443-2020NE801067
FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFPE

EXTRATOS DE REGISTROS DE PRECOS

Processo n. 23536.012513/2019-39. / Atas de Registro de Precos n. 151, 152, 153, 154,
155, 156, 157, 158 e 159/2020-HC/PE-EBSERH. / Objeto: Aquisicao de Material Medico
Hospitalar, Fio de Sutura I e Hemostaticos para o Hospital das Clinicas de Pernambuco,
Filial Ebserh. / Modalidade de Licitacao: Pregao Eletronico n. 14/2020. / Vigencia: 12
meses, a contar da data da publicacao do extrato do Instrumento no D.O.U. / Contratante:
HC/PE-EBSERH, CNPJ: 15.126.437/0016-20. / Fornecedores: Maquira Industria de Produtos
Odontologicos S.A., CNPJ: 05.823.205/0001-90, no valor global de R$ 26.352,00;
Endosurgical Comercio, Representacao, Importacao e Exportacao de Materiais e
Equipamentos Medicos e Odotonlogicos LTDA, CNPJ: 08.713.023/0001-55, no valor global
de R$ 22.464,00; Medical Mercantil de Aparelhagem Medica LTDA, CNPJ: 10.779.833/0001-
56, no valor global de R$ 3.600,00; Point Suture do Brasil Industria de Fios Cirurgicos LTDA,
CNPJ: 12.340.717/0001-61, no valor global de R$ 50.667,84; BML Hospitalar LTDA, CNPJ:
27.187.758/0001-37, no valor global de R$ 129.372,00; Data Medical Produtos Medicos
Hospitalares LTDA ME, CNPJ: 29.032.826/0001-14, no valor global de R$ 30.735,36;
Genesys Comercio de Material Medico Hospitalar LTDA, CNPJ: 29.526.822/0001-92, no
valor global de RS 154.200,00; Fortmed Comercial LTDA, CNPJ: 35.334.424/0001-77, no
valor global de RS 1.630,80; Bioline Fios Cirurgicos LTDA, CNPJ: 37.844.479/0001-52, no
valor global de 74.972,16. Assinaturas: HC/PE-EBSERH: Dr. Luiz Alberto Reis Mattos Junior
- Superintendente; REPRESENTANTES LEGAIS: Sr. Anderson Bergamim. / Sr. Daniel Miranda
Cassunde. / Sr. Manuel Bastos Tavares de Oliveira. / Sra. Beatriz Irene de Albuquerque
Viana. / Sr. Daniel Burni Vercosa. / Sra. Crislayne de fatima Santos. / Sr. Felipe de Moura
Seabra. / Sra. Erlane Daniele Barbosa de Oliveira. / Sra. Patricia da Silva Tome,
respectivamente.

EXTRATOS DE REGISTROS DE PRECOS

Processo n. 23536.012459/2019-21. / Atas de Registro de Precos n. 090, 091, 092, 094,
095, 096, 097, 098, 099, 100, 101, 102, 103 e 104/2020-HC/PE-FILIAL EBSERH. / Objeto:
Aquisicao de Materiais de Expediente I para atender ao Hospital das Clinicas de
Pernambuco, Filial Ebserh. / Modalidade de Licitacao: Pregao Eletronico n. 022/2020. /
Vigencia: 12 meses, a contar da data da publicacao do extrato do Instrumento no DOU. /
Contratante: HC/PE-FILIAL EBSERH, CNPJ: 15.126.437/0016-20. / Fornecedores: I Barbosa
da Silva EPP, CNPJ: 04.925.042/0001-94, no valor global de R$ 3.245,00; RC Ramos
Comercio Ltda EPP, CNPJ: 07.048.323/0001-02, no valor global de R$ 10.350,00; Keledu
Comercio de Materiais de Papelaria e Escritorio Ltda, CNPJ: 19.590.049/0001-70, no valor
global de R$ 3.995,00; M M da S Borges Freire e Cia Ltda ME, CNPJ: 20.524.322/0001-47,
no valor global de R$ 10.622,00; Boing Comercio Atacadista de Materiais Ltda ME, CNPJ:
21.189.579/0001-52, no valor global de R$ 1.505,00; Poly Comercial e Servicos Ltda, CNPJ:
21.971.979/0001-15, no valor global de R$ 35.767,00; Machado Armarinhos Ltda EPP,
CNPJ: 24.174.062/0001-88, no valor global de R$ 2.594,00; Styllus Papeis e Presentes Ltda,
CNPJ: 25.070.251/0001-73, no valor global de R$ 580,00; Vinicius Nonato da Silva
08660237471, CNPJ: 28.604.035/0001-59, no valor global de R$ 14.016,00; Comercio e
Servico Lev Ltda, CNPJ: 30.148.905/0001-74, no valor global de R$ 6.460,00; D F S de Melo
Lopes, CNPJ: 30.223.908/0001-25, no valor global de R$ 23.250,00; Brito e Farias Comercio
de Artigos de Papelaria Ltda, CNPJ: 35.299.378/0001-12, no valor global de R$ 17.533,00;
Humaita Comercio de Papeis e Alimentos Eireli, CNPJ: 36.214.108/0001-24, no valor global
de R$ 174.690,00; Valor Suprimentos Comercio de Material de Consumo Eireli, CNPJ:
70.066.840/0001-32, no valor global de R$ 10.806,00. / Assinaturas: HC/PE-FILIAL EBSERH:
Dr. Luiz Alberto Reis Mattos Junior - Superintendente; REPRESENTANTES LEGAIS: Sr. Inaldo
Barbosa da Silva. / Sr. Dalcimar Antonio Ramos. / Sra. Raquel de Lourdes Gonzaga. / Sra.
Monica Maria da Silva Borges Freire. / Sr. Daniel Gartner Boing. / Sr. Luciano de Souza
Moreira. / Sr. Ivson Machado de Arruda. / Sr. Alailson Sousa Teofilo. / Sr. Vinicius Nonato
da Silva. / Sra. Leticia Nobrega Moreira. / Sr. Diego Flavio Soares de Melo Lopes. / Sr.
Vinicius Vecch de Brito Farias. / Sr. Jean Carlo Dadalto. / Sr. Jan Van Eyck Batista de Sena,
respectivamente.

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521006920/20-18.
PREGÃO SRP Nº 3/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -
EBSERH. CNPJ Contratado: 00986846000142. Contratado : ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA

-.Objeto: Aquisição de órteses,próteses e materiais especiais(OPME). Fundamento Legal: Lei
13303/16 . Vigência: 18/05/2020 a 18/05/2021. Valor Total: R$1.350.000,00. Fonte:
6153000300 - 2020NE801416. Data de Assinatura: 18/05/2020.

(SICON - 18/05/2020)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521006921/20-54.
PREGÃO SRP Nº 3/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -
EBSERH. CNPJ Contratado: 01513946000114. Contratado : BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL

LTDA -.Objeto: Aquisição de órteses,próteses e materiais especiais(OPME). Fundamento
Legal: Lei 13303/16 . Vigência: 18/05/2020 a 18/05/2021. Valor Total: R$670.000,00. Fonte:
6153000300 - 2020NE801411. Data de Assinatura: 18/05/2020.

(SICON - 18/05/2020)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521006930/20-45.
PREGÃO SRP Nº 3/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -
EBSERH. CNPJ Contratado: 50595271000105. Contratado : BIOTRONIK COMERCIAL MEDICA

LTDA. -.Objeto: Aquisição de órteses,próteses e materiais especiais(OPME). Fundamento
Legal: Lei 13303/16 . Vigência: 18/05/2020 a 18/05/2021. Valor Total: R$1.781.630,10.
Fonte: 6153000300 - 2020NE801414. Data de Assinatura: 18/05/2020.

(SICON - 18/05/2020)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521006897/20-53.
PREGÃO SRP Nº 4/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -

EBSERH. CNPJ Contratado: 54565478000198. Contratado : SISPACK MEDICAL LTDA. -
.Objeto: Aquisição de insumos para esterilização com cessão de uso de equipamento.
Fundamento Legal: Lei 13303/16 . Vigência: 18/05/2020 a 18/05/2021. Valor Total:
R$85.680,00. Fonte: 6153000300 - 2020NE801396. Data de Assinatura: 18/05/2020.

(SICON - 18/05/2020)

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 20/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
08/05/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de testes reagentes, compreendendo a
locação de 02 (dois) aparelhos de gasometria, atendendo as necessidades do Serviço de
Patologia Clínica do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro

CARLOS ALEXANDRO DE MORAIS
Agente de Licitação

(SIDEC - 18/05/2020) 155011-26443-2020NE800001
FILIAL HOSPITAL DE ENSINO DR. WASHINGTON ANTÔNIO DE

BA R R O S
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2020 - UASG 155180

Nº Processo: 23542004787202017 . Objeto: Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC)( Máscara PFF2:
RESPIRADOR PURIFICADOR de ar tipo peça SEMIFACIAL) a fim de suprir as necessidades do
Hospital de Ensino da Universidade Federal do Vale do São Francisco HU-UNIVASF e da
Policlínica da Universidade Federal do Vale do São Francisco para fazer frente ao conjunto
de ações no combate ao coronavírus. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 4º da Lei nº 13.979 de 06/02/2020.. Justificativa: Devido à pandemia do COV I D - 1 9
anunciada pela OMS em 11 de março de 2020 Declaração de Dispensa em 18/05/2020.
ITAMAR SANTOS. Ordenador de Despesas. Ratificação em 18/05/2020. SILEIDE DIAS DAS
NEVES. Chefe de Divisão. Valor Global: R$ 170.000,00. CNPJ CONTRATADA :
14.553.585/0001-81 C G DE SOUZA EQUIPAMENTOS E SERVICOS.

(SIDEC - 18/05/2020) 155180-26443-2020NE080001
FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020 - UASG 155125

Nº Processo: 23541000944202017. Objeto: AqUISIÇÃO EVENTUAL DE REAGENTES,
PRODUTOS QUÍMICOS, CORANTES, COPOS DE BECKER, TUBOS, LÂMINAS, PONTEIRAS,
PROVETAS DENTRE OUTROS MATERIAIS DE USO NAS ATIVIDADES DO LABORATÓRIO DE
ANÁLISES CLÍNICAS DO HUSM . Total de Itens Licitados: 64. Edital: 19/05/2020 das 08h00
às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Roraima, N. 1000, Ed.22, Bairro Camobi, -

Santa Maria/RS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155125-5-00031-2020.
Entrega das Propostas: a partir de 19/05/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 29/05/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Informações Gerais: .

LUCIANE DA VEIGA CUNHA
Chefe da Unidade das Licitações

(SIASGnet - 15/05/2020) 155125-26443-2020NE111111
FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2020 - UASG 155013

Nº Processo: 23526007127202088 . Objeto: Contratação de serviço de locação de grupo
gerador potência prime 300KVA com operador para instalações elétricas provisórias na
subestação elétrica do Hospital Universitário Onofre Lopes. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 4º da Lei nº 13.979 de 06/02/2020.. Justificativa: Necessidade de
aumentar a confiabilidade e segurança do fornecimento de energia elétrica para os novos
leitos UTI/enfermaria Declaração de Dispensa em 18/05/2020. FRANCISCA ZILMAR DE
OLIVEIRA FERNANDES. Gerente Administrativa. Ratificação em 18/05/2020. STENIO GOMES
DA SILVEIRA. Superintendente. Valor Global: R$ 15.000,00. CNPJ CONTRATADA :
25.268.057/0001-05 LUMEN SERVICOS ELETRICOS LTDA.

(SIDEC - 18/05/2020) 155013-26443-2020NE999999

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2019 - UASG 155013

Nº Processo: 23526018824201921. Objeto: Aquisição de Material Médico-Hospitalar de
limpeza e esterilização para Unidade de Processamento de Materiais e Esterilização
(UPME).. Total de Itens Licitados: 22. Edital: 19/05/2020 das 08h00 às 13h00 e das 14h00
às 17h00. Endereço: Av. Nilo Peçanha, Nº 620, Petrópolis, - Natal/RN ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155013-5-00040-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 19/05/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
01/06/2020 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

SAMUEL NARIO FERNANDES NETO
Agente de Licitação do Huol/ebserh

(SIASGnet - 18/05/2020) 155013-26443-2019NE800132
FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR

DR. HORÁCIO CARLOS PENEPUCCI
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo n° 23763.001088/2019-79, Pregão Eletrônico nº 03/2020. Objeto: eventual
aquisição de Material Médico Hospitalar ao Hospital Universitário de São Carlos.
Contratante: HU-UFSCar - Hospital Universitário de São Carlos; CNPJ nº 15.126.437/0022-
78.
Ata nº 17/2020 - Cirúrgico Ribeirão Preto LTDA- EPP / CNPJ 02.736.951/0001-59, item 30,
valor unitário R$ 0,810, valor total R$ 405,00; item 32, valor unitário R$ 9,58, valor total
R$ 1.916,00.
Ata nº 18/2020 - MEGAFRAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / CNPJ: 05.882.795/0001-22,
item 14, valor unitário R$ 1,08, valor total R$ 32.400,00; item 15, valor unitário R$ 0,94,
valor total R$ 28.200,00; item 16, valor unitário R$ 0,40, valor total R$ 600,00; item 17,
valor unitário R$ 0,40, valor total R$ 680,00; item 18, valor unitário R$ 0,35, valor total R$
595,00; item 19, valor unitário R$ 0,30, valor total R$ 300,00;
Ata nº 19/2020 - OLIVEIRA E SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA / CNPJ:
08.863.966/0001-64, item 01, valor unitário R$ 3,56, valor total R$ 8.900,00; item 03, valor
unitário R$ 92,41, valor total R$ 13.861,50.
Ata nº 20/2020 - DUPAC COMERCIAL EIRELI / CNPJ: 12.164.483/0001-49 / CNPJ:
12.164.483/0001-49, item 04, valor unitário R$ 0,56, valor total R$ 33.600,00.
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HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
Avenida Getúlio Guaritá, nº 130 - Bairro Abadia

Uberaba-MG, CEP 38025-440
- h�p://hcu�m.ebserh.gov.br/

Portaria-SEI nº 90, de 18 de maio de 2020

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro
de 2019, do presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve:

 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de todas as obrigações
estabelecidas no edital e no contrato, dos seguintes contratos relacionados na tabela abaixo:

NÚMERO DO CONTRATO NOME DA LICITANTE VENCEDORA CNPJ OBJETO DA CONTRATAÇÃO MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

42/2020 ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA 00.986.846/0001-42

Aquisição de órteses, próteses
e materiais especiais (opme)
para atender a unidade do
sistema cardiovascular
especialidade hemodinâmica
(es�mulação cardíaca vascular
no bloco cirúrgico)

Pregão Eletrônico SRP nº 03/2020

43/2020 BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA 01.513.946/0001-14

Aquisição de órteses, próteses
e materiais especiais (opme)
para atender a unidade do
sistema cardiovascular
especialidade hemodinâmica
(es�mulação cardíaca vascular
no bloco cirúrgico)

Pregão Eletrônico SRP nº 03/2020

44/2020 MEDTRONIC COMERCIAL LTDA 01.772.798/0006-67

Aquisição de órteses, próteses
e materiais especiais (opme)
para atender a unidade do
sistema cardiovascular
especialidade hemodinâmica
(es�mulação cardíaca vascular
no bloco cirúrgico)

Pregão Eletrônico SRP nº 03/2020

45/2020 BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTÍFICOS MÉDICOS E HOSPITALARES 19.848.316/0001-66

Aquisição de órteses, próteses
e materiais especiais (opme)
para atender a unidade do
sistema cardiovascular
especialidade hemodinâmica
(es�mulação cardíaca vascular
no bloco cirúrgico)

Pregão Eletrônico SRP nº 03/2020

46/2020 BIOTRONIK COMERCIAL MEDICA LTDA. 50.595.271/0001-05

Aquisição de órteses, próteses
e materiais especiais (opme)
para atender a unidade do
sistema cardiovascular
especialidade hemodinâmica
(es�mulação cardíaca vascular
no bloco cirúrgico)

Pregão Eletrônico SRP nº 03/2020

  I. Gestor:

 Nome Matrícula SIAPE

Titular Gabriela Lucas Cardoso 1442086

II. Fiscal Técnico:

 Nome Matrícula SIAPE

Titular Leonilda Castanho da Rocha 4424331

III. Fiscal Administra�vo:

 Nome Matrícula SIAPE

Titular  Edinaldo Adão Mar�ns 1465962
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Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes
do processo administra�vo;

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações administra�vas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Norma�va
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores;

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;

VI. Cer�ficar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos
comprobatórios, e/ou registrando e jus�ficando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;

VII. Ra�ficar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante.

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes
do processo administra�vo;

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Norma�va SG/MPDG nº05/2017 e
alterações posteriores;

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras
sanções, quando for o caso;

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando cer�ficação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte
da Contratada;

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas per�nentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de
Referência;

VII. Cer�ficar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e jus�ficando fatos que
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emi�ndo parecer conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços,
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;

IX. Recusar, com a devida jus�fica�va, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade demandante, após a ra�ficação do gestor da contratação.

Art. 4º Compete ao Fiscal Administra�vo do Contrato atribuições constantes do art. 40, inciso III, da Instrução Norma�va SG/MPDG nº 05/2017, referentes ao acompanhamento
dos aspectos administra�vos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas,
além de:

I. Acompanhar a formalização dos atos administra�vos da contratação, supervisionando sua execução orçamentária;

II. Emi�r as cer�dões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para pagamento;

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma estabelecida na contratação;

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento contratual;

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, rela�vas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e
pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;

VI. Recusar, com a devida jus�fica�va qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas
na contratação;

VII. Realizar toda e qualquer ação per�nente à alteração contratual.

Art. 5º A portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões, Superintendente, em 19/05/2020, às 09:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6785006 e o código CRC 417DFD3A.

Referência: Processo nº 23521.000022/2020-48 SEI nº 6785006
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